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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2018

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO

Gestor atual: SERGIO ONOFRE DA SILVA

Gestor das Contas: SERGIO ONOFRE DA SILVA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento (P.1 OFICIO 07-2019)

 - Balanço Patrimonial (P.3 BALANCO PATRIMONIAL)

 - Publicação do Balanço Patrimonial (P.4 Diário Oficial PM Arapongas)

 - Relatório do Controle Interno (P.2 RELATORIO DO CONTROL INTERNO)

 - Outros Documentos (P.5 Diário Oficial Paraná)

 

 
PETICIONÁRIO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E

REGIAO, CNPJ 11.274.930/0001-50, através do(a) Representante Legal SERGIO ONOFRE DA SILVA, CPF

477.980.099-49

 

 
Curitiba, 26 de abril de 2019 17:46:16
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2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 281471/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 281471/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2018

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO

Gestor atual: SERGIO ONOFRE DA SILVA

Gestor das Contas: SERGIO ONOFRE DA SILVA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (P.1 OFICIO 07-2019)

 - Balanço Patrimonial (P.3 BALANCO PATRIMONIAL)

 - Publicação do Balanço Patrimonial (P.4 Diário Oficial PM Arapongas)

 - Relatório do Controle Interno (P.2 RELATORIO DO CONTROL INTERNO)

 - Outros Documentos (P.5 Diário Oficial Paraná)

 

 
PETICIONÁRIO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E

REGIAO, CNPJ 11.274.930/0001-50, através do(a) Representante Legal SERGIO ONOFRE DA SILVA, CPF

477.980.099-49

 

 
Curitiba, 26 de abril de 2019 17:46:39
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3. 003 - Ofício de Encaminhamento (P.1 OFICIO 07-2019)





4. 004 - Balanço Patrimonial (P.3 BALANCO PATRIMONIAL)





5. 005 - Publicação do Balanço Patrimonial (P.4 Diário Oficial PM Arapongas)
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6. 006 - Relatório do Controle Interno (P.2 RELATORIO DO CONTROL INTERNO)













7. 007 - Outros Documentos (P.5 Diário Oficial Paraná)
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PROCESSO Nº:   281471/19 

ENTIDADE:     CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E 

CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 

INSTRUÇÃO Nº: 3148/2019 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO. 

Prestação de Contas do exercício de 2018. Primeiro Exame. 

Contas com Restrições - Cabe aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO   

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de créditos e RPPS. 

 Nada Constatado 

RESULTADO PATRIMONIAL   

Ausência de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 
Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 
de a publicação não atender às especificações. 

 Nada Constatado 

Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 
Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os dados 
enviados pelo SIM/AM. 

Há Restrição  

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

Consórcios - Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação 
de Contas com atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES   

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 
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PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO, relativa ao 

exercício financeiro de 2018, cujo conteúdo e estruturação encontram-se definidos nas 

Instruções Normativas nº 147/2019 e 148/2019, do Tribunal de Contas do Paraná. 

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão sujeitos 

os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei Complementar nº 

113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Presidente 
SERGIO ONOFRE DA 
SILVA 

477.980.099-49 01/01/2017 09/01/2021 
34389845-

R.G. 

Contador 
CRISTIANO CROZATTO 
NETO 

052.224.119-07 01/02/2017 09/01/2021 059119O2 

Controle Interno 
CAMILA APARECIDA DOS 
SANTOS 

321.299.368-57 11/12/2014 01/04/2019 070662/O 
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1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pelo Ato de Consórcio nº 

10/2017, de 28/7/2017 

1.2 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

TIPO DE CRÉDITO 
ADICIONAL 

LEI Nº 

a)   Créditos Suplementares 10/2017 

b)   Créditos Especiais 10/2017 

c)   Créditos Extraordinários Não houve 

Resumo das Alterações: 

TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL VALOR 

Créditos Especiais 2.238.960,36 

Créditos Extraordinários 0,00 

Créditos Suplementares 195.000,00 

TOTAL 2.433.960,36 

  

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 

Cancelamento de Dotações 178.345,65 

Excesso de Arrecadação 75.000,00 

Operações de Crédito 0,00 

Superávit Financeiro 2.180.614,71 

TOTAL 2.433.960,36 

1.3 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E 
REGIAO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
12/2018 

 

 

   
 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

 
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

 
(b) 

SALDO 
 
 

c=(b-a) 
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RECEITAS CORRENTES  796.143,16  988.014,97  998.014,97  10.000,00 
RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 
e de Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA PATRIMONIAL  411.000,00  411.970,52  241.594,19 - 170.376,33 
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receitas de Valores Mobiliários  411.000,00  411.970,52  241.594,19 - 170.376,33 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS  5.000,00  5.000,00  0,00 - 5.000,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  380.143,16  534.425,25  719.637,69  185.212,44 
Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  380.143,16  534.425,25  719.637,69  185.212,44 
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  36.619,20  36.783,09  163,89 
RECEITAS DE CAPITAL  10.000,00  10.000,00  0,00 - 10.000,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  10.000,00  10.000,00  0,00 - 10.000,00 
Transferências da União e de suas Entidades  5.000,00  5.000,00  0,00 - 5.000,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 5.000,00  5.000,00  0,00 - 5.000,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  806.143,16  998.014,97  998.014,97  0,00 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  806.143,16  998.014,97  998.014,97  0,00 

DÉFICIT (IV)  0,00  2.063.742,90  1.707.767,87 - 355.975,03 

TOTAL (V) = (III + IV)  806.143,16  3.061.757,87  2.705.782,84 - 355.975,03 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 
Créditos Adicionais) 

 0,00  2.180.614,71  2.180.614,71  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Superávit Financeiro  0,00  2.180.614,71  2.180.614,71  0,00 

Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
 

   

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESA 
EMPENHADAS 

 
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f) 

DESPESAS CORRENTES  796.143,16  2.643.757,87  2.297.922,84  2.229.755,54  2.158.279,58  345.835,03 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 231.393,15  290.393,15  255.822,07  255.822,07  255.822,07  34.571,08 

JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

 564.750,01  2.353.364,72  2.042.100,77  1.973.933,47  1.902.457,51  311.263,95 

DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00  418.000,00  407.860,00  407.860,00  407.860,00  10.140,00 
INVESTIMENTOS  10.000,00  418.000,00  407.860,00  407.860,00  407.860,00  10.140,00 
INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
(VI) 

 806.143,16  3.061.757,87  2.705.782,84  2.637.615,54  2.566.139,58  355.975,03 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dívida 
Interna 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Amortização da Dívida 
Externa 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = 
(VI + VII) 

 806.143,16  3.061.757,87  2.705.782,84  2.637.615,54  2.566.139,58  355.975,03 

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VII + IX)  806.143,16  3.061.757,87  2.705.782,84  2.637.615,54  2.566.139,58  355.975,03 

 

   
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 26/02/2019 21:21 | Relatório emitido em: 27/08/2019 15:10 

 

 

  

1.4 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

1.4.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO DE FONTES NÃO 

VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 

RPPS 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

2015 
% 

Exercício 
2016 

% 
Exercício 

2017 
% 

Exercício 
2018 

% 

1 - Receitas Correntes 293.646,53 100,00 228.545,16 100,00 385.269,89 100,00 765.421,38 100,00 

2 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - Soma da Receita (1+2) 293.646,53 100,00 228.545,16 100,00 385.269,89 100,00 765.421,38 100,00 

4 - Despesas Correntes 298.004,77 101,48 340.469,97 148,97 321.904,81 83,55 466.962,48 61,01 

5 - Despesas de Capital 1.051,80 0,36 3.455,00 1,51 0,00 0,00 0,00 0,00 

6 - Soma da Despesa (4+5) 299.056,57 101,84 343.924,97 150,48 321.904,81 83,55 466.962,48 61,01 

7 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCÍCIO (3-6) 

-5.410,04 -1,84 
-

115.379,81 
-50,48 63.365,08 16,45 298.458,90 38,99 

8 - Interferências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO (7+8) 

-5.410,04 -1,84 
-

115.379,81 
-50,48 63.365,08 16,45 298.458,90 38,99 

10 - Cancelamento de Restos a Pagar 3.717,75 1,27 2.984,66 1,31 5.704,32 1,48 642,00 0,08 

11 - Inscrição/Baixa de Realizável por Cisão, 
Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO EXERCÍCIO 
(9+10+11+12) 

-1.692,29 -0,58 
-

112.395,15 
-49,18 69.069,40 17,93 299.100,90 39,08 

14 - Superávit/Déficit do Exercício Anterior 350.893,13 119,50 349.200,84 152,79 236.805,69 61,46 305.875,09 39,96 

15 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO 
DO EXERCÍCIO (13+14-15) 

349.200,84 118,92 236.805,69 103,61 305.875,09 79,39 604.975,99 79,04 

Nota 1 – O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações de crédito e Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme Instrução Normativa nº 147/2019.  

 Nota 2 – Será gerada restrição para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO" 
for negativo (Deficitário) no exercício de 2018 e o valor do resultado financeiro acumulado do exercício anterior (2017) for superávit, 
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ou o valor do déficit acumulado do exercício anterior (2017) for inferior ao resultado financeiro acumulado (déficit) apurado no 
exercício de 2018, conforme definido na Instrução Normativa nº 147/2019.   

 Nota 3 – Observa-se que para fins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

Nota 4 – Os valores apresentados no demonstrativo não contemplam os recursos referentes as Emendas Parlamentares 
Individuais.  

1.4.2 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO MENSAL DE FONTES NÃO 

VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 

RPPS 

ESPECIFICAÇÃO (PARTE 1) JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

01 - Receitas Correntes 2.107,00 21.432,39 141.944,45 191.582,59 285.901,22 355.032,31 

02 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS (3=1+2) 2.107,00 21.432,39 141.944,45 191.582,59 285.901,22 355.032,31 

04 - Despesas Correntes 43.086,17 59.920,19 117.744,41 137.333,98 171.391,50 209.118,27 

05 - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 - TOTAL DAS DESPESAS (6=4+5) 43.086,17 59.920,19 117.744,41 137.333,98 171.391,50 209.118,27 

07 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO PERÍODO 
(7=3-6) 

-40.979,17 -38.487,80 24.200,04 54.248,61 114.509,72 145.914,04 

08 - Interferências Financeiras Recebidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

09 - Interferências Financeiras Concedidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 - RESULTADO DAS INTERFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS (10=8-9) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (11=7+10) 

-40.979,17 -38.487,80 24.200,04 54.248,61 114.509,72 145.914,04 

12 - Cancelamento de RAP Não Processados 0,00 0,00 642,00 642,00 642,00 642,00 

13 - Inscrição/Baixa de Realizável por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO DO EXERCÍCIO 
(17=11+12+13-14+15+16) 

-40.979,17 -38.487,80 24.842,04 54.890,61 115.151,72 146.556,04 

18 - Resultado Financeiro do Exercício Anterior 305.875,09 305.875,09 305.875,09 305.875,09 305.875,09 305.875,09 

19 - Total do Ativo Realizável(Saldo Exerc. Anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20 - RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO 
EXERCÍCIO (20=17+18-19) 

264.895,92 267.387,29 330.717,13 360.765,70 421.026,81 452.431,13 

21 - Percentual do Resultado sobre a Receita 
(21=(20/03)*100) 

12.572,18 1.247,59 232,99 188,31 147,26 127,43 

  

ESPECIFICAÇÃO (PARTE 2) JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

01 - Receitas Correntes 419.544,33 497.474,58 534.858,42 600.467,63 681.029,84 765.421,38 

02 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03 - TOTAL DAS RECEITAS (3=1+2) 419.544,33 497.474,58 534.858,42 600.467,63 681.029,84 765.421,38 

04 - Despesas Correntes 235.284,08 304.130,49 333.430,69 380.113,78 430.512,70 466.962,48 

05 - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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06 - TOTAL DAS DESPESAS (6=4+5) 235.284,08 304.130,49 333.430,69 380.113,78 430.512,70 466.962,48 

07 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 
DO PERÍODO (7=3-6) 

184.260,25 193.344,09 201.427,73 220.353,85 250.517,14 298.458,90 

08 - Interferências Financeiras 
Recebidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

09 - Interferências Financeiras 
Concedidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 - RESULTADO DAS 
INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
(10=8-9) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(11=7+10) 

184.260,25 193.344,09 201.427,73 220.353,85 250.517,14 298.458,90 

12 - Cancelamento de RAP Não 
Processados 

642,00 642,00 642,00 642,00 642,00 642,00 

13 - Inscrição/Baixa de Realizável por 
Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Estornos de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Apropriação de Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - RESULTADO AJUSTADO DO 
EXERCÍCIO (17=11+12+13-14+15+16) 

184.902,25 193.986,09 202.069,73 220.995,85 251.159,14 299.100,90 

18 - Resultado Financeiro do Exercício 
Anterior 

305.875,09 305.875,09 305.875,09 305.875,09 305.875,09 305.875,09 

19 - Total do Ativo Realizável(Saldo 
Exerc. Anterior) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(20=17+18-19) 

490.777,34 499.861,18 507.944,82 526.870,94 557.034,23 604.975,99 

21 - Percentual do Resultado sobre a 
Receita (21=(20/03)*100) 

116,98 100,48 94,97 87,74 81,79 79,04 

1.4.3 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO - TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

2015 
% 

Exercício 
2016 

% 
Exercício 

2017 
% 

Exercício 
2018 

% 

1 - Receitas Correntes 727.027,01 100,00 710.821,05 100,00 826.389,82 100,00 998.014,97 100,00 

2 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - Soma da Receita (1+2) 727.027,01 100,00 710.821,05 100,00 826.389,82 100,00 998.014,97 100,00 

4 - Despesas Correntes 298.004,77 40,99 559.311,24 78,69 321.904,81 38,95 2.297.922,84 230,25 

5 - Despesas de Capital 1.051,80 0,14 2.484.801,23 349,57 0,00 0,00 407.860,00 40,87 

6 - Soma da Despesa (4+5) 299.056,57 41,13 3.044.112,47 428,25 321.904,81 38,95 2.705.782,84 271,12 

7 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCÍCIO (3-6) 

427.970,44 58,87 
-

2.333.291,42 
-

328,25 
504.485,01 61,05 

-
1.707.767,87 

-
171,12 

8 - Interferências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO (7+8) 

427.970,44 58,87 
-

2.333.291,42 
-

328,25 
504.485,01 61,05 

-
1.707.767,87 

-
171,12 

10 - Cancelamento de Restos a Pagar 40.944,00 5,63 2.984,66 0,42 5.704,35 0,69 642,00 0,06 

11 - Inscrição/Baixa de Realizável por 
Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO 468.914,44 64,50 - - 510.189,36 61,74 - -
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EXERCÍCIO (9+10+11+12) 2.330.306,76 327,83 1.707.125,87 171,05 

14 - Superávit/Déficit do Exercício Anterior 5.163.637,38 710,24 5.632.551,82 792,40 3.302.245,06 399,60 3.812.434,42 382,00 

15 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCÍCIO (13+14-
15) 

5.632.551,82 774,74 3.302.245,06 464,57 3.812.434,42 461,34 2.105.308,55 210,95 

Nota 1 – O demonstrativo tem caráter informativo, nos termos da Instrução Normativa nº 147/2019.  

 Nota 2 – Observa-se que para fins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 
excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

1.5 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

1.5.1 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO DAS FONTES 

LIVRES 

 

1.5.2 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO DE TODAS AS 

FONTES 
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1.6 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E 

REGIAO 
BALANÇO FINANCEIRO 

12/2018 
 

 

     

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  998.014,97  826.389,82 

Ordinária  765.421,38  385.269,89 
Vinculada  232.593,59  441.119,93 
Transferências do 
FUNDEB 

 0,00  0,00 

Transferências 
Voluntárias 

 232.593,59  441.119,93 

Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 0,00  0,00 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  2.705.782,84  321.904,81 

Ordinária  466.962,48  321.904,81 
Vinculada  2.238.820,36  0,00 
Transferências do FUNDEB  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias  2.238.820,36  0,00 
Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 0,00  0,00 

Antecipação da Receita  0,00  0,00 
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Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências 
Voluntárias – Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 
da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 0,00  0,00 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 168.366,84  28.752,94 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

 71.475,96  0,00 

Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados 

 68.167,30  3.377,01 

Realizável - Inscrição 
Cisão, Fusão ou Extinção 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  28.723,58  25.375,93 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 4.141.589,11  6.351.964,81 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 4.141.589,11  6.351.964,81 

Realizável  0,00  0,00 
TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   5.307.970,92  7.207.107,57 

 

Orçamentária - ARO 
Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 0,00  0,00 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 31.298,59  2.743.613,65 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Processados 

 0,00  216,00 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Não Processados 

 2.575,01  2.718.021,72 

Realizável-
Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  28.723,58  25.375,93 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 
Exercício Seguinte (IX) 

 2.570.889,49  4.141.589,11 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 2.570.889,49  4.141.589,11 

Realizável  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  5.307.970,92  7.207.107,57 

 

  
 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 26/02/2019 21:27 | Relatório emitido em: 27/08/2019 15:10 

 

 

    

2 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

   
 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE 

LONDRINA E REGIAO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

12/2018 
 

 

   
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE  2.817.523,09  4.386.332,84 

 Caixa e Equivalentes de Caixa  2.570.889,49  4.141.589,11 

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transferências a 
Receber 

 0,00  0,00 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE  85.229,24  13.753,28 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 Fornecedores e Contas a Pagar  12.066,70  12.066,70 

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 

 Obrigações de Repartição a Outros  0,00  0,00 
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  Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos 

 0,00  0,00 

  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a 
Curto Prazo 

 244.751,86  244.743,73 

 Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  1.881,74  0,00 

 Ativo não Circulante Mantido para 
Venda 

 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  12.447.133,09  12.039.273,09 

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Tributária a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Não Tributária a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Investimentos  0,00  0,00 

  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Equivalência 
Patrimonial 

 0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00 

   Demais Investimentos 
Permanentes 

 0,00  0,00 

  Imobilizado  12.447.133,09  12.039.273,09 

   Bens Móveis  12.447.133,09  12.039.273,09 

   Bens Imóveis  0,00  0,00 

  Intangível  0,00  0,00 

   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 
Industriais 

 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00 

Entes 

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto Prazo  73.162,54  1.686,58 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Resultado Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  85.229,24  13.753,28 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital 

 0,00  0,00 

 Reservas de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reservas de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reservas  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  15.179.426,94  16.411.852,65 

  Resultado do Exercício - 1.232.425,71  650.375,70 

  Resultado de Exercícios 
Anteriores 

 16.411.852,65  15.761.476,95 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

 15.179.426,94  16.411.852,65 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  15.264.656,18  16.425.605,93 
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  Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  15.264.656,18  16.425.605,93 
 

  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  2.570.889,49  4.141.589,11 

ATIVO PERMANENTE  12.693.766,69  12.284.016,82 

SALDO PATRIMONIAL 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Recebidas a Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conveniados e Outros 
Instrumentos Congêneres a Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a 
Executar 

 10.059,00  5.681,00 

TOTAL  10.059,00  5.681,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  465.580,94  329.154,69 

PASSIVO PERMANENTE  0,00  0,00 

  14.799.075,24  16.096.451,24 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Concedidas a Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  307.964,61  276.891,92 

Outros Atos Potenciais Passivos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  307.964,61  276.891,92 
   

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 26/02/2019 21:29 | Relatório emitido em: 27/08/2019 15:10 

 

 

   

2.2 - EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 
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2.3 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E 
REGIAO 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
12/2018 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

 Exercício Atual Exercício Anterior 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  998.023,10  1.072.479,54 
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Impostos  0,00  0,00 
      Taxas  0,00  0,00 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
   Contribuições  0,00  0,00 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00 
      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  719.645,82  621.915,02 
      Venda de Mercadorias  0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços  719.645,82  621.915,02 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  241.594,19  449.218,53 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  241.594,19  449.218,53 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00 
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      Transferências das Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transferências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  1.345,99 
      Reavaliação de Ativos  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passivos  0,00  1.345,99 
      Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  36.783,09  0,00 
      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar  0,00  0,00 
      Resultado Positivo de Participações  0,00  0,00 
      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  36.783,09  0,00 

 
 

   
  Exercício Atual Exercício Anterior 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  2.230.448,81  555.203,29 
   Pessoal e Encargos  255.822,07  240.139,38 
      Remuneração a Pessoal  188.308,25  168.282,16 
      Encargos Patronais  53.867,96  56.831,46 
      Benefícios a Pessoal  0,00  0,00 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  13.645,86  15.025,76 
   Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
      Aposentadorias e Reformas  0,00  0,00 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
      Benefícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benefícios Eventuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  143.659,68  311.797,88 
      Uso de material de consumo  8.187,48  6.006,33 
      Serviços  135.472,20  305.791,55 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  6,70  3.266,03 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  6,70  3.266,03 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
      Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Consórcios Públicos  0,00  0,00 
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      Transferências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Involuntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 
   Tributárias  0,00  0,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Contribuições  0,00  0,00 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 

 
 

   
  Exercício Atual Exercício Anterior 

   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas  0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  1.830.960,36  0,00 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativo de Participações  0,00  0,00 
      Incentivos  0,00  0,00 
      Subvenções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Provisões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  1.830.960,36  0,00 
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO - 1.232.425,71  517.276,25 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 

 Exercício Atual Exercício Anterior 

   Incorporação de Ativos  407.860,00  2.481.346,23 
   Desincorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. Dados processados em: 26/02/2019 21:28 | Relatório emitido em: 27/08/2019 15:10 

 

 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS 

Restrição: Divergências de saldos em quaisquer das classes ou 

grupos do Balanço Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da 

Entidade e os dados enviados pelo SIM/AM. 
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Fonte de Critério: Lei 4.320/64, arts. 105 e 106 e Art. 24, §2º, da LCE 

nº 113/05 c/c Art. 215, §4º, do Regimento Interno - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, 

IV, "g" 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do 

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os 

números levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações 

Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), ferramenta de captação dos dados e 

registros de natureza contábil, financeira, orçamentária, tributária e patrimonial, cuja 

remessa cabe às próprias entidades, as quais são responsáveis pela exatidão das 

informações registradas na contabilidade, conforme demonstração abaixo.   

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por infração 

à norma legal ou regulamentar, prevista na alínea “g”, inciso IV do art. 87 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão 

do não cumprimento do regramento estabelecido pela Lei Federal nº 4320/64.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os 

esclarecimentos para justificar as diferenças;   

b) comprovação da regularização dos valores no sistema SIM-AM ou 

na contabilidade;   

c) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável;  

d) digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço 

Patrimonial;   

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

Demonstrativo do item:  

 VALORES DO EXERCÍCIO ATUAL 

DESCRIÇÃO DO ITEM BP - SIM AM (R$) BP - ENTIDADE (R$) DIFERENÇAS (R$) 
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Ativo circulante 2.817.523,09 2.817.523,09 0,00 

Ativo não circulante 12.447.133,09 12.447.133,09 0,00 

Total do ativo 15.264.656,18 15.264.656,18 0,00 

Ativo financeiro 2.570.889,49 2.570.889,49 0,00 

Ativo permanente 12.693.766,69 12.693.766,69 0,00 

Saldo Patrimonial 14.799.075,24 14.799.075,24 0,00 

Saldo dos atos potenciais ativos 10.059,00 10.059,00 0,00 

Passivo circulante 85.229,24 85.229,24 0,00 

Passivo não circulante 0,00 0,00 0,00 

Total do passivo 85.229,24 85.229,24 0,00 

Total do patrimônio líquido 15.179.426,94 15.179.426,94 0,00 

Total do passivo e patrimônio líquido 15.264.656,18 15.264.656,18 0,00 

Passivo financeiro 465.580,94 465.580,94 0,00 

Passivo permanente 0,00 0,00 0,00 

Saldo dos atos potenciais passivos 307.964,61 370.844,61 -62.880,00 

Total do superávit/déficit financeiro* 2.105.308,55 2.570.889,49 -465.580,94 

OBS.: * Refere-se ao total das fontes de recursos do Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, conforme MCASP – STN vigente para 
o exercício. 

 VALORES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO DO ITEM BP - SIM AM (R$) BP - ENTIDADE (R$) DIFERENÇAS (R$) 

Ativo circulante 4.386.332,84 4.386.332,84 0,00 

Ativo não circulante 12.039.273,09 12.039.273,09 0,00 

Total do ativo 16.425.605,93 16.425.605,93 0,00 

Ativo financeiro 4.141.589,11 4.141.589,11 0,00 

Ativo permanente 12.284.016,82 12.284.016,82 0,00 

Saldo Patrimonial 16.096.451,24 16.096.451,24 0,00 

Saldo dos atos potenciais ativos 5.681,00 0,00 5.681,00 

Passivo circulante 13.753,28 13.753,28 0,00 

Passivo não circulante 0,00 0,00 0,00 

Total do passivo 13.753,28 13.753,28 0,00 

Total do patrimônio líquido 16.411.852,65 16.411.852,65 0,00 

Total do passivo e patrimônio líquido 16.425.605,93 16.425.605,93 0,00 

Passivo financeiro 329.154,69 329.154,69 0,00 

Passivo permanente 0,00 0,00 0,00 

Saldo dos atos potenciais passivos 276.891,92 282.572,92 -5.681,00 

Total do superávit/déficit financeiro* 3.812.434,42 4.141.589,11 -329.154,69 

OBS.: * Refere-se ao total das fontes de recursos do Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, conforme MCASP – STN vigente para 
o exercício. 
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3 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 

4 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

4.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, parágrafo único, do Regimento 

Interno do TCE/PR. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

5 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 147/2019, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados 

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta 

Instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas e indicados os responsáveis, 

conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR. 
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DESCRIÇÃO 
RESULTADO DA 

ANÁLISE 
RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Divergências de saldos 
em quaisquer das 
classes ou grupos do 
Balanço Patrimonial 
emitido pelo Sistema de 
Contabilidade da 
Entidade e os dados 
enviados pelo SIM/AM. 

IRREGULAR 
SERGIO ONOFRE DA 
SILVA 

477.980.099-49 

Lei 4.320/64, arts. 
105 e 106 e Art. 
24, §2º, da LCE 
nº 113/05 c/c Art. 
215, §4º, do 
Regimento 
Interno - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 

EXERCÍCIO 

O Acompanhamento Remoto via Malha Eletrônica teve como objeto de 

escopo para a Entidade no exercício em análise os casos abaixo relacionados:  

    

DESCRIÇÃO DOS CASOS DE ACOMPANHAMENTO UNIDADE RESPONSÁVEL 

* SEM PROCEDIMENTOS PARA A ENTIDADE EM 2018  

b) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.  

     

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

595530/16 2014 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP    
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354940/16 2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 593/2018 
Regular com ressalvas 
com aplicação de multa 

312337/17 2016 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 3317/2018 
Regular com ressalvas 
com aplicação de multa 

303323/18 2017 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1175/2019 
Regular com ressalvas 
com aplicação de multa 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável fica sujeito à 

multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, 

sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão 

impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Divergências de saldos em quaisquer 
das classes ou grupos do Balanço 
Patrimonial emitido pelo Sistema de 
Contabilidade da Entidade e os dados 
enviados pelo SIM/AM. 

SERGIO ONOFRE DA 
SILVA 

477.980.099-49 

Lei 4.320/64, arts. 105 e 
106 e Art. 24, §2º, da 
LCE nº 113/05 c/c Art. 
215, §4º, do Regimento 
Interno - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas do CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E 

REGIAO, relativa ao exercício financeiro de 2018, as constatações que foram aduzidas 

ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se encontram no 

processo, as mencionadas questões ensejam julgamento pela Irregularidade das 

contas.  

 Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta instrução.  

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 
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análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações.  

Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis 

abaixo identificados, para que, querendo, apresentem defesa acerca das ocorrências 

listadas nesta instrução. 

Responsáveis para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente SERGIO ONOFRE DA SILVA 477.980.099-49 01/01/2017 31/12/2018 

Sobre o assunto, é necessário observar que o atual Gestor está 

obrigado ao atendimento no que for pertinente à providência de documentos faltantes e 

à apresentação de esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e 

material da Administração, pois este é o titular da responsabilidade pela guarda, 

segurança e conservação do patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao(s) 

ex- Ordenador(es) o acesso à resposta para que ele(s), querendo, possa(m) se 

manifestar a respeito dos questionamentos. 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente SERGIO ONOFRE DA SILVA 477.980.099-49 01/01/2019 09/01/2021 

  

É a instrução.  

  

CGM, 27 de agosto de 2019. 

  

Ato emitido por PAULO ANDRE ARAGAO BRITO - Analista de Controle - Matrícula nº 522473. 

Encaminhe-se ao Relator de acordo com o art. 352 do Regimento Interno. 



10. 010 - Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO AUDITOR TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

PROCESSO N.º: 281471/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E 
CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO 

INTERESSADO: SERGIO ONOFRE DA SILVA 

   

DESPACHO N.º: 197/19 

 

 

Diante do contido na Instrução n.º 3148/19 (peça 09), da 

Coordenadoria de Gestão Municipal, remetam-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para que promova a intimação do Consórcio Intermunicipal de 

Segurança Pública e Cidadania de Londrina e Região e do senhor Sergio Onofre da 

Silva, Presidente da entidade, conforme preconiza o art. 355, §2º do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Paraná, a fim de que possam exercer, no prazo de 

15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 referido Regimento, o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo  

sem o seu encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Gestão 

Municipal para instrução conclusiva, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único,  

do Regimento Interno. 

 

Publique-se. 

 

 

Curitiba, 16 de setembro de 2019. 
 

(assinatura digital) 

LIVIO FABIANO SOTERO COSTA1 

Analista de Controle – matricula nº 51.430-6 
 

                                                 
1
 Por delegação do Relator, Auditor Tiago Alvarez Pedroso, conforme Instrução de serviço 

n° 109/2017, publicado no D.O.T.C n° 1572 de 11/04/2017. 



11. 011 - Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 3115/2019, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 197/2019, foi disponibilizada no dia 18/09/2019, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) , CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO e SERGIO ONOFRE DA
SILVA.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 18/09/2019
Documento assinado digitalmente

JERUSA HELENA PIAZ KLOCK

ANALISTA DE CONTROLE - matricula nº 512818

PROCESSO Nº  - 281471/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E

CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO
Gestor atual  - SERGIO ONOFRE DA SILVA
Gestor das Contas  - SERGIO ONOFRE DA SILVA
Interessado  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E

CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO
Interessado  - SERGIO ONOFRE DA SILVA



12. 012 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 197/2019 – Gabinete do Auditor Tiago Alvarez

Pedroso, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2146, do dia 18/09/2019, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 19/09/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 281471/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

DE LONDRINA E REGIAO
INTERESSADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

DE LONDRINA E REGIAO, SERGIO ONOFRE DA SILVA



13. 013 - Recibo de Petição Intermediária - 681623-19, de 08-10-19



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 681623/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 281471/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (01 - PETIÇÃO DE DEFESA - PROCESSO PRESTA)

 - Outros Documentos (02 - PROCURAÇÃO ASSESSOR JURÍDICO)

 - Outros Documentos (03 - PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DE ARAPONGAS E)

 - Outros Documentos (04 - EXTRATO DO REPUBLICADO DIOE)

 

 
PETICIONÁRIO: GEOVANI COSTA SCARCELLI, CPF 075.608.419-96, em seu próprio nome.

Email: scarcelliadv@gmail.com

Telefone: 3046-2282

 

 
Curitiba, 08 de outubro de 2019 10:00:58

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



14. 014 - Petição (01 - PETIÇÃO DE DEFESA - PROCESSO PRESTA)



 

CNPJ: 11.274.930/0001-50 

E-mail: consorciocismel@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL D E CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ – TCE/PR 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Processo nº 281471/19  
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

CIDADANIA DE LONDRINA E REGIÃO – CISMEL,  pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.274.930/0001-50, com sede na Rua Capitão Vicente 

Januzzi Filho, n° 62, Jd. Araxá, Londrina/PR, representado por seu Presidente Sérgio 

Onofre da Silva, na forma de seu respectivo Estatuto Social, por meio do seu Assessor 

Jurídico que esta subscreve, cujos poderes de representação lhe foram outorgados 

através da procuração em anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência apresentar DEFESA nos autos supramencionados, que apura eventuais 

irregularidades na prestação de contas do exercício de 2018, conforme razões fáticas e 

jurídicas a seguir expostas: 

 

1. RETROSPECTIVA FÁTICA 

 

Conforme se verifica nos autos em epígrafe, após o PRIMEIRO 

EXAME da prestação anual de contas, assentado na instrução nº 3148/2019 da 

Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM, datada de 27 de agosto de 2019, foi 

elencada a ocorrência abaixo: 

 



 

CNPJ: 11.274.930/0001-50 
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• Divergências de saldos em quaisquer das classes ou 

grupos do Balanço Patrimonial emitido pelo Sistema de 

Contabilidade da Entidade e os dados enviados pelo SIM/AM; 

 

Diante do apontamento, apresenta a seguir as justificativas, bem como 

as documentações pertinentes, demonstrando as devidas correções das divergências 

tempestivamente, fazendo-se cumprir o direito à ampla defesa e contraditório. 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA/JURÍDICA 

 

De acordo com a instrução nº 3148/19, foi constatado quanto às contas 

patrimoniais do Consórcio, a seguinte divergência: 

 

“Restrição: Divergências de saldos em quaisquer das  classes ou grupos 

do Balanço Patrimonial emitido pelo Sistema de Cont abilidade da 

Entidade e os dados enviados pelo SIM/AM.  

Fonte de Critério: Lei 4.320/64, arts. 105 e 106 e Art. 24, §2º, da LCE nº 

113/05 c/c Art. 215, §4º, do Regimento Interno - Mu lta LCE nº 113/2005, 

art. 87, IV, "g" ” 

 

Ainda de acordo com a referida instrução: 

 

“A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do 

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, ev idenciou 

discrepância com os números levantados a partir dos  dados enviados 

no Sistema de Informações Municipais - Acompanhamen to Mensal (SIM-

AM), ferramenta de captação dos dados e registros d e natureza contábil, 

financeira, orçamentária, tributária e patrimonial,  cuja remessa cabe às 

próprias entidades, as quais são responsáveis pela exatidão das 

informações registradas na contabilidade, conforme demonstração 

abaixo.” 
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Buscando-se a correção na melhor forma de direito, foi constatado pelo 

Contador responsável que na publicação do Balanço Patrimonial não havia sido 

observado que para o saldo da fonte livre não estava sendo considerado o resultado do 

passivo financeiro dos exercícios de 2017 no valor de R$ 329.154,69 e de 2018 no 

valor de R$ 465.580,94, o que foi prontamente corrigido. 

Desta forma, foram corrigidos também os valores referentes aos Saldos 

dos Atos Potenciais Passivos dos anos de 2018 e 2017 para R$ 307.964,61 e 

R$ 276.891,92.  

Cabe salientar que os saldos das fontes de recursos encontram-se 

divergentes devido as contrapartidas dos convênios não terem sido empenhadas 

informando que trata-se de contrapartida em época correta conforme demonstrado em 

nota explicativa publicada apenso com o Balanço Patrimonial de 2018. 

Portanto, para a correção da divergência foi publicado uma errata 

conforme os dados abaixo: 

 

Publicação do Diário Oficial Com. Ind. e Serviços, em 08/10/2019, Nº da 
Edição do Diário: 10538, página 34 
 

REPUBLICAÇÃO - BALANÇO PATRIMONIAL  - EXERCÍCIO DE 2018 
Diante das divergências encontradas nos campos “SALDO DOS ATOS POTENCIAIS 
PASSIVOS” e “TOTAL DO SUPERÁVIT/ DEFICIT FINANCEIRO” no balanço patrimonial 
exercício de 2018. O referido balanço foi republicado por incorreção, encontra-se disponível em: 
<http://www.arapongas.pr.gov.br/editais/2019/out/07.10_assinado.pdf> 
Londrina, 07 de outubro de 2019 Sergio Onofre da Silva – Presidente 

 

Foi solicitado também junto à empresa fornecedora do software de 

contabilidade, através de seu canal de atendimento conforme chamado nº 226954, as 

devidas correções no sistema, restando regularizadas as informações. 

 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, requer à Vossa Excelência analisar a presente 

defesa, na qual foi apresentada todas as justificativas e correções necessárias, 

conforme os itens apontados na Instrução nº 3148/2019, requerendo sejam acatadas 

na sua integralidade, à luz dos princípios constitucionais da razoabilidade e 



 

CNPJ: 11.274.930/0001-50 

E-mail: consorciocismel@gmail.com 

 

proporcionalidade e demais dispositivos legais citados, por ser medida do melhor 

direito. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Londrina, 08 de outubro de 2019. 

 

________assinado e datado eletronicamente________ 

GEOVANI COSTA SCARCELLI 
Assessor Jurídico 
OAB/PR 81.858 



15. 015 - Outros Documentos (02 - PROCURAÇÃO ASSESSOR JURÍDICO)





16. 016 - Outros Documentos (03 - PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DE ARAPONGAS E)





17. 017 - Outros Documentos (04 - EXTRATO DO REPUBLICADO DIOE)



34 3ª feira | 08/Out/2019  - Edição nº 10538

EXECUÇÃO: A prestação dos serviços deverá ser realizada em até 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 240 (duzentos quarenta) dias a contar da 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 
8.666/93. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 742/2019 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR – EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.  
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica nas ruas do Loteamento Frigobrás, bairro Jardim 
Panorama, neste município de Toledo - PR. Conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e memorial descritivo e Contrato de Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº 0519.230-72 – Caixa Econômica 
Federal, anexos ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 828.784,88 (oitocentos e vinte e oito mil e setecentos e 
oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). Contrato firmado em 07  de 
OUTUBRO de 2019, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 076/2019. 
                                    
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 0772019 
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO 
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre. 
CIDADE: Toledo ESTADO: PR 
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
recapeamento e melhorias na Rua Borges de Medeiros, neste município de 
Toledo - PR. Conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e 
memorial descritivo e Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento – FINISA nº 0519.230-72 – Caixa Econômica Federal, anexos ao 
processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
758.816,80 (setecentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e dezesseis reais e 
oitenta centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme 
medição mensal atestada e liberada pelo fiscal da obra, em até 30 (trinta) dias 
após emissão e entrega da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do 
número do empenho correspondente ao objeto, bem como o número do 
Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº 
0519.230-72 – Caixa Econômica Federal. PRAZO DE EXECUÇÃO: A 
prestação dos serviços deverá ser realizada em até 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 240 (duzentos quarenta) dias a contar da assinatura do 
contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 743/2019 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR – EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.  
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
recapeamento e melhorias na Rua Borges de Medeiros, neste município de 
Toledo - PR. Conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e 
memorial descritivo e Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento – FINISA nº 0519.230-72 – Caixa Econômica Federal, anexos ao 
processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
758.816,80 (setecentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e dezesseis reais e 
oitenta centavos). Contrato firmado em 07 DE OUTUBRO de 2019, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 077/2019. 

 
 
 
 

98071/2019 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
COMUNICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO FRACASSADO 

 
Comunicamos que o Pregão Eletrônico nº 189/2019 – Município de Toledo que 
tem por objeto é a aquisição de automóvel, fabricação/modelo 2019/2019, novo 
0 (zero) km, motorização mínima 1.8, capacidade 7 passageiros, potência 
mínima de 111vc (E) e 106 cv (G) e demais características técnicas conforme 
anexo; o pregoeiro declarou o presente certame FRACASSADO, pelo motivo 
de a empresa IPI MOBILIDADE CORPORATIVA LTDA ME, não ter cotado 
o produto conforme solicitado na descrição do edital.  

Toledo - PR, 07 de outubro de 2019. 
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PREGOEIRO 

 98076/2019

Entidades Municipais 

RESOLUÇÃO Nº 032/2019, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019 
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA GESTÃO 
2019/2020. 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de 
Londrina e Região – CISMEL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
estatutárias que lhe são conferidas. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes 
servidores: Valdinei Juliano Pereira, Pregoeiro, bem como a respectiva equipe 
de apoio, composta por Ariana Beatriz Koslyk Pedroso e Alfredo Quenehen 
dos Santos Junior. 
Parágrafo único: A referida nomeação será sem ônus ao Órgão de origem. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA - Presidente 

 
REPUBLICAÇÃO - BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIO DE 2018 

Diante das divergências encontradas nos campos “SALDO DOS ATOS 
POTENCIAIS PASSIVOS” e “TOTAL DO SUPERÁVIT/ DEFICIT 
FINANCEIRO” no balanço patrimonial exercício de 2018. O referido balanço foi 
republicado por incorreção, encontra-se disponível em: 
<http://www.arapongas.pr.gov.br/editais/2019/out/07.10_assinado.pdf> 
Londrina, 07 de outubro de 2019 Sergio Onofre da Silva – Presidente 
 97820/2019

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
 PARANAPANEMA - CISMEPAR

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
  Processo Administrativo n° 082/19

Inexigibilidade de Licitação nº 011/19
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para realização 
de exames com fi nalidades diagnósticas, a fi m de atender a demanda dos 
municípios consorciados ao CISMEPAR e dos hospitais HZN e HZS de Londrina, 
conforme as especifi cações do anexo I do edital. Data de início para a entrega 

97743/2019

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Estado do Paraná, torna público 
para conhecimento das empresas interessadas, e de quem interessar, que diante 
do contido no Parecer Jurídico Diverso nº 023/2019, o Chamamento Público nº 
04/2016, Processo Administrativo nº 108/2016, cujo objeto é o Credenciamento 
de empresas da área médica para a prestação de serviços na área de Psiquiatria, 
fi ca REVOGADO com arrimo no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, consoante 
decisão homologada pelo ilustríssimo senhor Diretor Presidente desta Autarquia, 
abaixo nominado. Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 07 de outubro de 
2019. Roberto Youiti Kaneta

97955/2019

CHAMADA PÚBLICA 10/2019 
PROGRAMA INSTITUCIONAL BOLSA-TÉCNICO 

(Acordo Capes/FA) 
A Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
do Paraná (FA) em parceria com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (CAPES) divulga a presente Chamada Pública e convida as 
Instituições de Ensino Superior Púbicas, Instituições de Ensino Superior 
Privadas e Institutos de Pesquisa de natureza pública, todos com sede e CNPJ no 
Estado do Paraná, a apresentarem propostas nos termos aqui estabelecidos. 
Objetivo: Conceder bolsas para suprir a necessidade de profissionais 
especializados nos laboratórios multiusuários das instituições de ensino superior 
e de pesquisa do Estado do Paraná, com no mínimo três programas stricto sensu 
acadêmico ou profissional visando potencializar o desenvolvimento da pesquisa 
científica, tecnológica e de inovação. 
Para a Chamada serão destinados R$ 3.780.000,00 (três milhões, setecentos e 
oitenta mil reais) pela Fundação Araucária, nos termos da Lei Estadual 
12.020/98 alterada pela Lei Estadual 15.123/06, divididos entre as propostas 
qualificadas das instituições proponentes. Serão concedidas até 105 (cento e 
cinco) bolsas para profissionais com nível superior no valor mensal de R$ 
2.000,00 (dois mil reais). O período de bolsa será de até 18 meses. Os recursos 
orçamentários disponíveis para a presente Chamada Pública correrão à conta do 
orçamento próprio da Fundação Araucária, dotação orçamentária do exercício de 
2019. 
Submissão eletrônica das propostas: Até as 17h59 do dia 07/11/2019. 
Sessão pública de leitura e conferência dos documentos: dia 13/11/2019 às 9h00. 
A íntegra da chamada pode ser consultada em www.fappr.pr.gov.br 
 

Curitiba, 07 de outubro de 2019 
Comissão Permanente de Seleção de Projetos de Ciência, 

Tecnologia e Inovação da Fundação Araucária - CPSP 
 

CHAMADA PÚBLICA 11/2019 
PROGRAMA DE APOIO INSTITUCIONAL PARA ORGANIZAÇÃO E 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TÉCNICO‐CIENTÍFICOS 
A Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
do Paraná (FA) divulga a presente Chamada Pública e convida as Instituições de 
Ensino Superior Públicas, as Instituições de Ensino Superior Privadas sem fins 
lucrativos, os Institutos de Pesquisa de natureza pública e os Institutos de 
Pesquisa de natureza privada, sem fins lucrativos, todos com sede e CNPJ no 
Estado do Paraná, a apresentarem propostas no âmbito do Programa de Apoio 
Institucional para Organização e Participação em Eventos Técnico‐ Científicos, 
nos termos a seguir estabelecidos. 
Objetivo: Conceder apoio financeiro às Instituições de Ensino Superior públicas, 
às Instituições de Ensino Superior privadas, aos Institutos de Pesquisa de 
natureza pública e aos Institutos de Pesquisa de natureza privada, sem fins 
lucrativos (todos com sede e CNPJ no Estado do Paraná), para a participação e 
organização de eventos relacionados com ciência e tecnologia, nas diversas 
áreas de conhecimento, a serem realizados a partir de Fevereiro/2020 até 
Fevereiro/2021. 
A Chamada dispõe de recursos financeiros no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), a serem providos pela Fundação Araucária, nos termos da Lei 
Estadual nº 12.020/98, alterada pela Lei Estadual nº 15.123/06. Os recursos 
orçamentários disponíveis para a presente Chamada Pública correrão à conta do 
orçamento próprio da Fundação Araucária, dotação orçamentária do exercício de 
2019. 
Submissão eletrônica das propostas: Até as 17h59 do dia 07/11/2019. 
Sessão pública de leitura e conferência dos documentos: dia 14/11/2019 às 16 hs 
A íntegra da chamada pode ser consultada em www.fappr.pr.gov.br 
 

Curitiba, 02 de setembro de 2019 
Comissão Permanente de Seleção de Projetos de Ciência, 

Tecnologia e Inovação da Fundação Araucária - CPSP 
 
 
 
 
 
 
 

 

98007/2019 

do requerimento de e documentos de habilitação: A documentação para 
solicitação de credenciamento pode ser apresentada a partir do dia 01/11/2019, 
no setor de licitações do CISMEPAR, situado na Travessa Goiânia nº 152, 
3º piso, Centro, Londrina/PR, em dias úteis, no horário das 08h00min. às 
14h00min.  Acesso ao edital: O edital poderá ser extraído na íntegra no site www.
cismepar.org.br no campo “Portal de Serviços/Credenciamento”. Dúvidas: As 
dúvidas e esclarecimentos quanto ao edital e elaboração do requerimento poderão 
ser efetuadas através dos emails fabiane.licita@cismepar.org.br e dennis.licita@
cismepar.org.br ou dos telefones (43) 3371-0817 e (43) 3371-0822. Londrina, 07 
de outubro de 2019. Roberto Dias Siena-Presidente do CISMEPAR.
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